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Convocoçõo de reun¡õo ordinório do Assembleio Gerol 18/06/19

CONVOCATORIA

Ao obrigo do disposto nos ortigos 38.o. n.o 2. olíneo o); 39.", n.o l, olíneo o); e 41.o, n.o I dos Estotutos do

Ligo Portugueso de Futebol Profissionol (Estotulos), convoco os ossociodos no pleno gozo dos seus

direitos, o reunir em ossembleio gerol ordinório no dio 26 de junho de 2019, pelos 10h00, no ouditório

JoÕo Aronho, no sede do Ligo Portugol, com o seguinte

ORDEM DO DIA

l. Leituro e oprovoçõo do oto do reuniöo extroordinório do Assembleio Gerol de 22

de moio de 2019.

2. AprecioçÕo. discussÕo e votoçÕo do proposto de orçomento e plono de otividodes

poro o époco desportivo de 2019/2020, opresentodo pelo DireçÕo.

Notos:

Nos lermos do n.o 2 do ortigo 42.o dos Eslolulos, os documenlos referentes oos ponTos do ordem de trobolhos
enconlrom-se disponíveis poro consulÌo no sede do LIGA. NÕo obslonle, por rozões de comodidode e focilidode
de consullo, os documentos serõo remelidos poro os endereços eletrónicos indicodos pelos ossociodos nos fermos
do ponlo XIX do CO n.o 0l/18-19. Os ossociodos podem, olé oo terceiro dio úTil onlerior ò doto do reuniÕo,
opresentor, por escrilo, os proposlos concretos sobre os pontos do ordem do dio que pretendom submeter ò
oprecioçÕo do Assembleio Gerol.

De ocordo com o ortigo 43." dos Esiotutos do LIGA, o ossembleio só pode funcionor, em primeiro convocotório,
com o presenço de moiorio obsoluto dos ossociodos com direilo o voto. Quondo nõo se verifique, no primeiro
convocoçöo, o quórum previslo no número onterior, deve ser convocodo novo reuniöo com um inlervolo mínimo
de 30 minufos e, se oindo nÕo houver quórum, pode ser convocodo poro umo horo depois, desde que eslejo
presente um terço dos seus membros com direito o volo. Se, opós o terceiro convocotório do reuniÕo, nÕo estiver
presente um terço dos seus membros com direito o voto, convoco-se novo reuniÕo decorridos que sejom 30
minulos, com os membros presenÌes que tenhom direilo o voto, sendo o voloçõo tomodo por moiorio obsolulo
do número de votos dos ossociodos presentes.

Com visto ò suo ipoçõo, os ossociodos designom um ou dois delegodos, cujos poderes sõo verificodos pelo
Presidente do do Assembleic Gerol oTrovés do onólise dos respetivos credenciois. nõo se podendo fozer
represenlor por ossociodos

Presidenle do do Assembleio Gerol
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